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PUBLICAÇÕES DO PODER LEGISLATIVO1 
 

HISTÓRIA 
 

O Diário Oficial do Poder Legislativo da cidade 
de Barbalha, idealizado pelo Servidor Efetivo Cícero 
Santos, foi criado pela Resolução No. 04/2011, no dia 30 
de Maio de 2011, quando foi ao ar sua primeira edição.  

Por iniciativa do Vereador JOSÉ OLIVEIRA 
GARCIA – ERNANDES, Presidente à época, o Diário se 
propunha a dar cumprimento ao princípio da Publicidade 
previsto no artigo 37 da Constituição Federal, além da 
obrigação prevista no Regimento Interno da Casa do Povo 
Barbalhense para que as matérias legislativas fossem 
publicadas para dar conhecimento ao povo. 

O Diário Oficial é editado, diagramado, 
organizado e publicado pelo Centro Integrado de 
Educação e Cultura – CIEC e sob a responsabilidade de 
Servidores efetivos do próprio Poder Legislativo 
Municipal, sendo ARQUIVO ASSINADO 
DIGITALMENTE nos termos da MEDIDA 
PROVISÓRIA 2202-2 DO ART. 10 DE 24/08/2001 DA 
ICP-Brasil - Autoridade Certificadora: AC Instituto 
Fenacon RFB G2 Identificação da Chave=ec 7a 5b cf 
86 48 83 b7 03 15 b5 c9 4d 46 d6 dc 5a 75 16 dd. 
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PORTARIAS  

 
PORTARIA No. 2203001/2019 
 
Concede diária para viagem à serviço e adota outras 
providências.  
 

Odair José de Matos, Presidente da Câmara 
Municipal de Barbalha, Estado do Ceará, em pleno 
exercício do cargo e no uso de suas atribuições legais, 
em especial as previstas na Resolução Nº. 06/2010 de 
14/12/2010, alterada pela Resolução No. 01/2018 de 
06/02/2018 que disciplina a concessão de diárias e 
pagamento de despesas prevista no art. 91 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Barbalha 
e adota outras providências 

 
RESOLVE: 
 

AUTORIZAR o 
vereador abaixo viajar à cidade de Fortaleza-CE, para 
tratar de assuntos de interesse da municipalidade, junto a 
Secretaria de Desenvolvimento Agrário – S. D. A. e 
Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, tendo em 
vista que a atribuição não pode se desenvolver através de 
outro meio de comunicação disponível, sem a necessidade 
de deslocamento, devendo as despesas correrem á conta 
da dotação própria do orçamento vigente da Câmara 
Municipal de Barbalha. 

 

    
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha 
 
  22 de Março de 2019 
 
 
Odair José de Matos 
Presidente 
 
PORTARIA No. 2203002/2019 
 
Concede diária para viagem à serviço e adota outras 
providências.  
 

Odair José de Matos, Presidente da Câmara 
Municipal de Barbalha, Estado do Ceará, em pleno 
exercício do cargo e no uso de suas atribuições legais, 
em especial as previstas na Resolução Nº. 06/2010 de 
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14/12/2010, alterada pela Resolução No. 01/2018 de 
06/02/2018 que disciplina a concessão de diárias e 
pagamento de despesas prevista no art. 91 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Barbalha 
e adota outras providências 

 
 
RESOLVE: 
 
 

AUTORIZAR o 
vereador abaixo viajar à cidade de Fortaleza-CE, para 
tratar de assuntos de interesse da municipalidade, junto a 
Secretaria de Desenvolvimento Agrário – S. D. A. e 
Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, tendo em 
vista que a atribuição não pode se desenvolver através de 
outro meio de comunicação disponível, sem a necessidade 
de deslocamento, devendo as despesas correrem á conta 
da dotação própria do orçamento vigente da Câmara 
Municipal de Barbalha. 

 

    
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha 
 
  22 de Março de 2019 
 
 
Odair José de Matos 
Presidente 
 
PORTARIA No. 2203003/2019 
 
Concede diária para viagem à serviço e adota outras 
providências.  
 

Odair José de Matos, Presidente da Câmara 
Municipal de Barbalha, Estado do Ceará, em pleno 
exercício do cargo e no uso de suas atribuições legais, 
em especial as previstas na Resolução Nº. 06/2010 de 
14/12/2010, alterada pela Resolução No. 01/2018 de 
06/02/2018 que disciplina a concessão de diárias e 
pagamento de despesas prevista no art. 91 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Barbalha 
e adota outras providências 

 
RESOLVE: 
 

AUTORIZAR o 
vereador abaixo viajar à cidade de Fortaleza-CE, para 
tratar de assuntos de interesse da municipalidade, junto a 
Secretaria de Desenvolvimento Agrário – S. D. A. e 
Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, tendo em 
vista que a atribuição não pode se desenvolver através de 
outro meio de comunicação disponível, sem a necessidade 
de deslocamento, devendo as despesas correrem á conta 
da dotação própria do orçamento vigente da Câmara 
Municipal de Barbalha. 

 
    
 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha 
 
  22 de Março de 2019 
 
 
Odair José de Matos 
Presidente 
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PUBLICAÇÕES DE ONG´S, PARTIDOS 
POLÍTICOS E ENTIDADES SINDICAIS 
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